INDICAÇÃO Nº 
2155
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador,que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências para estabelecer medidas de controle da população de pombos urbanos visando o monitoramento preventivo em relação à gripe aviária, especialmente nas proximidades dos portos e em outras regiões onde se apresente concentração de grãos em áreas urbanas.

JUSTIFICATIVA

O Porto de Santos é, desde o século XVII, o grande portal de entrada e saída do Estado de São Paulo, antes em virtude da exploração dos recursos naturais, depois pelo comércio e investimentos e hoje, especialmente, pelo agronegócio. Essa característica sempre trouxe orgulho por um lado, e preocupação por outro, devido à facilidade que a presença vetores pode contribuir para disseminação de doenças, como ocorreu no passado e foi enfrentado pelo Governo do Estado mediante a instalação das Comissões Sanitária e de Saneamento, o que deu origem à rede, que nos próximos anos estará completando o centenário, de canais projetados por Saturnino de Brito, eminente engenheiro sanitarista.

Novamente esse quadro pode trazer preocupação em virtude da possibilidade de transmissão da gripe aviária, uma vez que a presença de pombos no cais do Porto de Santos é constante e crescente, apesar do esforço da Autoridade Portuária, devido aos diversos fatores que favorecem a procriação desses animais, como, por exemplo, a presença de grande quantidade de alimento causado pelo transporte e derramamento de grãos e outros produtos consumidos por essas aves, fator esse que não é privilégio exclusivo do porto, mas de várias outras cidades no interior.

Os pombos urbanos, apesar de sua inocente aparência, já são conhecidos pelas doenças que transmitem ao homem, como a psitacose, a toxoplasmose, a arboviroses e as gastroenterites, além de problemas dermatológicos, mas agora duas outras possibilidades nos assombram, que são a gripe aviária, passível de transmissão pelo contato com outras aves migratórias, e a febre maculosa, transmitida pelo carrapato estrela, que por sua vez pode se aerotransportado por essas aves.

É de fundamental importância que o Governo do Estado, em conjunto com as demais autoridades, municipais e federais, estabeleça medidas preventivas de monitoramento e controle dessa população de aves antes que tenhamos de enfrentar um grave caso de saúde pública, devido às doenças que podem ser transmitidas pelos pombos, razão pela qual encaminho esta demanda ao Sr. Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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